[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO   Nº  124,  DE   2003




Considerando que a segurança pública tem sido uma constante preocupação da atual administração do Governo do Estado, que não tem poupado esforços para garantir à população padrão de policiamento condizente com suas necessidades fundamentais.

Considerando que por mais que se faça nessa área, muito ainda há por fazer, pois a segurança pública tem uma dinâmica constante, pelo desenvolvimento do Estado.

Considerando que os municípios têm de estar bem equipados para oferecer serviço de segurança adequados à população.

Considerando que apesar de todos os esforços, o agravamento da crise econômica tem desencadeado o crescimento da violência, não só nos grandes centros, mas também nas pequenas e médias cidades.

Considerando que as viaturas da Polícia Civil e Militar de Ibiúna, que possui uma extensa área de 1.088 Km quadrados, não são suficientes para atender ao grande número de chamadas e que a falta de novas viaturas prejudica o policiamento e a agilidade das ações policiais

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo determinar estudos, através dos órgãos competentes, objetivando destinar viaturas do tipo Jeep ou Land Rover para a 5ª Cia (40º BPM I) do Município de Ibiúna, imprescindíveis para um melhor patrulhamento na zona rural.



Sala das Sessões, em 21/02/2003




a) LUIS CARLOS GONDIM
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